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PROCESSO N.° 	2020003964 

INTERESSADO 	DEPUTADO TALLES BARRETO 

ASSUNTO 	Altera o nome do FICA—Festival Internacional de Cinema 

e Video Ambiental, o nome do jornalista Washington 

Novaes 

RELATÓRIO CONCLUSIVO 

Versam os autos sobre projeto de lei apresentado pelo ilustre Deputado 

Talles Barreto com vistas a alterara denominação do Festival Internacional de Cinema 

e Video Ambiental — FICA -, para incluir o nome do jornalista Washington Novaes. 

A justificativa da proposição expõe que a alteração do nome do referido 

festival é uma forma justa de homenagear o grande homem que foi Washington 

Novaes, enaltecendo seu trabalho como jornalista e ambientalista defensor da 

natureza e do meio ambiente, e como consultor do maior Festival do Estado de Goiás, 

o FICA, durante muitos anos. 

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição foi convertida em 

diligência a fim de que o nobre parlamentar, autor da proposta, providenciasse a 

juntando, aos autos, do atestado de óbito do homenageado. Cumprida devidamente 

esta diligência, o processo retornou para a manifestação conclusiva. 

Nesse sentido, constata-se que a proposição é compatível com o 

sistema constitucional vigente e com a legislação especifica que regulamenta essa 

matéria. Nesta oportunidade, visando o aperfeiçoamento formal do projeto de lei, 

apresentamos o seguinte substitutivo: 



"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI M 640, DE 10  DE SE 

DE 2020. 

Altera a denominação do festival que 

especifica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art, 10  Passa a denominar-se Festival Internacional de Cinema e 

Vídeo Ambiental (FICA) — Washington Novaes, o FICA realizado 

anualmente no Município de Goiás. 

Ari 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Isto posto, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos pela 

constitucionalidade e juridicidade da proposição em pauta. É o relatório conclusivo, 
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SALA DAS COMISSÕES, em  05  de , • ras..a./ 	 de 2023. 

Deputado KARDos CABRAL 

Relator 
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